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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
RT 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.14(ACAO r TA4NS 

- 8 
Secretário de Saúde do Município de Limoeiro do Norte, vem no uso de suas atribuições legais, th VA& 

com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que c 
do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração da DISPENSA DE LicrAgiko N° 
2022.0401-006DL com Fundamento Legal: ARTIGO 24°, INCISO X DA LEI FEDERAL N° 8.666, e suas 
alterações, que tem como objeto a LocAglo DE UM IMOVEL LOCALIZADO A RUA RAIMUNDO FELIPE 
NETO, SIN, BAIRRO SANTA LUZIA, QUE SERA DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 
BASICA DE SAUDE DO REFERIDO BAIRRO, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE., em favor do Sr. MARCELIO RODRIGUES COURA, inscrito no CPF N° 
486.244.204-82, com o valor total de R$ 12.000,00 (Doze mil reels), sendo um valor mensal de R$ 1.000,00 
(Hum mil reais), conforme laudo de avaliação pelo período de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 0901.10.301.1003.2.045 — Gerenciamento da ASPS — Custeio/Atenção básica, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceira Pessoa Fisica, FONTE DE 
RECURSOS: Próprios, determinando que se proceda à publicação do devido extrato. • 

Limoeiro do Norte/Ceará, 04 de janeiro de 2022 

DEOLINO JUNIR ISIAPINA 
Secretaria da Educação do Município 

de Limoeiro do Norte - CE 
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